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Afonso Cláudio, em 23 de março de 2020.

JOÃO DO CARMO DIAS

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

TERMO DE PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS - BREJETUBA
Publicação Nº 268617

TERMO PARA ORDEM DE PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente, origina a Ordem de Paralisação, conforme pedido justificado pela contratada, determinando a empresa 
AGROPLANT CONSULTORIA LTDA, a paralisar todos os serviços do contrato nº 002/2019, cujo objeto é a contratação de 
empresa para execução de serviços de conservação de água e solo no Município de Brejetuba, Estado do Espirito Santo, 
conforme contrato de repasse nº 858709/2017/MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA/ AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS 
– ANA/CAIXA, conforme especificações contidas no Edital de Tomada de Preços n° 002/2019 e seus Anexos, na data de 
recebimento pela contratada desta Ordem.

O prazo de paralisação será de 15 (quinze) dias corridos. Fica o cronograma de execução prorrogado por igual período.

Afonso Cláudio, em 23 de março de 2020.

JOÃO DO CARMO DIAS

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

TERMO DE PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS - LARANJA DA TERRA
Publicação Nº 268614

TERMO PARA ORDEM DE PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente, origina a Ordem de Paralisação, conforme pedido justificado pela contratada, determinando a empresa 
AGROPLANT CONSULTORIA LTDA, a paralisar todos os serviços do contrato nº 003/2019, cujo objeto é a contratação de 
empresa para execução de serviços de conservação de água e solo no Município de Laranja da Terra, Estado do Espirito 
Santo, conforme contrato de repasse nº 858709/2017/MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA/ AGÊNCIA NACIONAL DE 
ÁGUAS – ANA/CAIXA, conforme especificações contidas no Edital de Tomada de Preços n° 003/2019 e seus Anexos, na 
data de recebimento pela contratada desta Ordem.

O prazo de paralisação será de 15 (quinze) dias corridos. Fica o cronograma de execução prorrogado por igual período.

Afonso Cláudio, em 23 de março de 2020.

JOÃO DO CARMO DIAS

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU

Cim Norte - Consórcio Público da Região Norte do ES

PORTARIA CIM NORTE/ES Nº 03 – R, DE 06 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 268371

PORTARIA CIM NORTE/ES Nº 03 – R, DE 06 DE ABRIL DE 2020.

Prorroga a suspensão das atividades da Rede Cuidar Norte e dá outras providencias.

O Presidente do Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo – CIM NORTE/ES, no uso de suas atribuições, com 
poderes que lhe confere o Contrato de Consórcio Público o Estatuto do CIM NORTE/ES.


